
PREFEITURA DE PORTO VELHO

OFÍCIO EXTERNO Nº. 579/2026/GVDS/CMPV

Porto Velho, 18 de Junho de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO

Ao Excelentíssimo Senhor
ALEXANDRE JÉSUS DE QUEIROZ SANTIAGO
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Rondônia – MPRO

Ao Excelentíssimo Senhor
MIGUIDÔNIO INÁCIO LOIOLA NETO
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia – MPC/RO
Nesta

Assunto:  Solicitação  de  análise  e  adoção  de  providências  quanto  ao  Pregão  Eletrônico  nº
90052/2026 diante do Decreto Municipal de Contingenciamento de Despesas.

 

Senhores,

O Vereador  Dr.  Santana,  no  exercício  de  suas  atribuições  constitucionais  e  legais  de  fiscalização  dos  atos  da
Administração  Pública  Municipal  e  de  representação  dos  interesses  da  população  porto-velhense,  vem,
respeitosamente, encaminhar a presente manifestação para conhecimento, análise e adoção das providências
que entenderem cabíveis.

Conforme  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Porto  Velho,  encontra-se  em  andamento  o  Pregão
Eletrônico nº 90052/2026/SMCL/PVH, destinado ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada no planejamento, assessoramento técnico, organização e execução da Corrida Cidade de
Porto Velho, promovida pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTEL, com valor estimado de
R$ 5.098.997,48 (cinco milhões, noventa e oito mil,  novecentos e noventa e sete reais e quarenta e oito
centavos).

Entretanto, poucos dias antes da publicação do referido certame, o próprio Poder Executivo Municipal editou o
Decreto nº 22.809, de 11 de junho de 2026, instituindo medidas de contingenciamento, limitação de empenho e
contenção  de  despesas,  reconhecendo  oficialmente  a  necessidade  de  adoção  de  providências  voltadas  à
preservação  do  equilíbrio  fiscal  e  financeiro  do  Município.  Nesse  contexto,  chama  a  atenção  a  abertura  de
procedimento licitatório com valor estimado superior a R$ 5 milhões para a realização de evento esportivo, uma
vez que o cenário fiscal apresentado pelo próprio Executivo demonstra a necessidade de cautela na realização
de  novas  despesas  e  investimentos  não  relacionados  diretamente  à  manutenção  dos  serviços  públicos
essenciais.

Embora se reconheça a importância das atividades esportivas, culturais e de lazer para a população, entende-se
que  o  atual  momento  exige  especial  observância  aos  princípios  constitucionais  da  economicidade,  eficiência,
razoabilidade, moralidade administrativa e supremacia do interesse público, especialmente diante das inúmeras
demandas existentes nas áreas da saúde, educação, assistência social, mobilidade urbana e infraestrutura,
setores que frequentemente enfrentam limitações orçamentárias e carência de investimentos.  Ademais,  a
coexistência de um decreto de contenção de despesas com a realização de procedimento licitatório de elevado
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impacto financeiro pode suscitar questionamentos acerca da compatibilidade entre as medidas de austeridade
anunciadas pela  Administração Municipal  e  a  efetiva destinação dos recursos  públicos,  circunstância  que
recomenda a atuação preventiva dos órgãos de controle externo e fiscalização.

Cumpre destacar que o próprio decreto municipal teve como fundamento a necessidade de adequação das
despesas públicas à realidade financeira do Município, razão pela qual se mostra pertinente a avaliação quanto
à prioridade administrativa da despesa pretendida, bem como quanto à sua compatibilidade com o momento
fiscal vivenciado pela municipalidade.

Dessa forma, considerando a relevância dos valores envolvidos, o interesse público da matéria e a necessidade
de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos,  solicita-se a esse Egrégio Tribunal de Contas, ao
Ministério Público do Estado de Rondônia e ao Ministério Público de Contas que promovam a análise da
legalidade, economicidade, razoabilidade, motivação administrativa, compatibilidade orçamentária e interesse
público relacionados ao Pregão Eletrônico nº 90052/2026/SMCL/PVH, bem como avaliem a adoção das medidas
que entenderem cabíveis,  inclusive eventual suspensão cautelar do certame até a conclusão das análises
técnicas pertinentes.

Informo, ainda, que este Parlamentar apresentará, na próxima sessão ordinária da Câmara Municipal de Porto
Velho, requerimento para apreciação do Plenário, visando à manifestação formal do Poder Legislativo Municipal
acerca da necessidade de suspensão do referido procedimento licitatório, esperando contar com o apoio dos
demais vereadores para inclusão e deliberação da matéria.

Por se tratar de tema de elevado interesse público, relevante impacto financeiro e potencial repercussão sobre
a gestão fiscal do Município, solicito especial atenção ao presente expediente.

Atenciosamente,

DR. SANTANA
3º Vice-presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

SEU DESATADOR GERAL DE NÓS (DGN)!
Rua Belém, 139, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, CEP 76820-734
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760 de 07 de maio de 2019, Decreto no 14.707 de 23/08/2017 em seu 

Art. 9, que regulamenta a autorização dos ordenadores de despesa a 

expedir portarias e Decreto Nº 40/I, de 1º de janeiro de 2025. 

  

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do 

disposto nos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133 de 2021, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade. 

RESOLVE: 
  

Art.1º- NOMEAR o Gestor e o Fiscal para acompanhamento do 

contrato Nº 050/2026/CISAN, oriundo do processo administrativo 

eletrônico Nº 018.000021/2026-83, que tem por objeto a prestação 

dos serviços de inspensão municipal - SIM CONSORCIADO, com 

fundamento na Lei n.º 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII e XLI, 

combinado com o art. 47, art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal; Instrução Normativa nº. 05, de 26/05/2017, da Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão; e Lei Complementar n.º 123/2006, exercendo todas as 

funções inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 

portaria, no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 

funções: 

  
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Ana Luzia Souza Barros 10080130 Gestor do Contrato 

Alberto Sena do Nascimento Júnior 243775 Fiscal do Contrato 

  

Art.2º- Para efeito desta Portaria, considera-se: 

a)Gestor do Contrato: Servidor designado para coordenar e comandar 

o procedimento da fiscalização da execução contratual; 

b)Fiscal do Contrato: Servidor designado para auxiliar o Gestor do 

Contrato quanto a fiscalização do objeto do contrato. 

  

Art.3º- Compete aos servidores designados como fiscais do contrato, 

fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 

contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais 

atribuições legais a ele inerentes. Responde o Fiscal pelo exercício das 

atribuições a ele confiadas, até o término da vigência do contrato; 

  

Art.4º- Os servidores designados para exercer a gestão e a fiscalização 

do aludido contrato, devem desempenhar suas atribuições conforme as 

disposições legais pertinentes e os parâmetros do termo de referência. 

  

Art.8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

DOUGLAS BÊNER MAIA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:99F6ED05 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações da 

Prefeitura do Município de Porto Velho, TORNA PÚBLICA a 

realização do PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 

90052/2026/SMCL/PVH – SRP N° 042/2026 do tipo MENOR 

PREÇO deflagrado no Processo SEI nº 014.000098/2026-93, cujo 

objeto é SRP para eventual e futura contratação de Empresa 

especializada no planejamento, assessoramento técnico, 

organização e execução da corrida de rua denominada 

―CORRIDA CIDADE DE PORTO VELHO‖, a ser realizada no 

Município de Porto Velho/RO, abrangendo a área urbana e os 

distritos (Eixo BR e Baixo Madeira), com fornecimento sob 

demanda, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTEL. ABERTURA 

DAS PROPOSTAS: 06/07/2026 às 09h30min (hora do DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras UASG: 925172. 

Modo de Disputa: Aberto. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 

www.gov.br/compras; www.portovelho.ro.gov.br. OUTRAS 

INFORMAÇÕES: Junto à Equipe de Pregão 02, na Secretaria 

Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL, localizada 

na Rua México, n°2331, 2º Andar, Bairro Nova Porto Velho, CEP 

76.820.152 – Porto Velho/RO, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 

de 8h às 14h(horário local de RO). TELEFONES: (69) 3901-6270, E-

mail: equipe.licitacao02@portovelho.ro.gov.br VALOR ESTIMADO: 

R$ 5.098.997,48 (Cinco milhões noventa e oito mil novecentos e 

noventa e sete reais e quarenta e oito centavos). 
  

Porto Velho-RO, 17 de junho de 2026. 

  

LILIAN MOREIRA DE ALMEIDA MOURÃO 
Pregoeira/SMCL  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:404500F4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC 

EXTRATO N.º 09/SEMEC/2026 

 

 

Extrato n.º 09/2026 

  

Porto Velho, 16 de junho de 2026. 

EXTRATO N.º 09/SEMEC/2026 

PROCESSO N.º 020.002168/2025-88 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA – 

SEMEC 

CONTRATADA: GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

023/PGM/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da 

informação) – Aplicativo Gov Fácil. 

O valor total dessa contratação é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil 

reais). 

A vigência do contrato objeto desta contratação será de 12 (doze) 

meses, contados a partir do dia 14/05/2026, podendo ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, 

correrão às expensas dos recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município de Porto Velho, assim detalhado: 

-Programa/Atividade: 06.01.04.122.007.2.001, Elemento de Despesa 

nº. 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000.0000, Nota de Empenho n° 

4090/2026. 

As despesas remanescentes, serão consignadas posteriormente pela 

SEMEC, mediante a elaboração de Termo de Apostilamento. 

  

Responsável Pelo Extrato 

WAGNER GARCIA DE FREITAS 

Secretário Municipal de Economia 

  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:DF9A5B4E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 318/2026/SEMED-DEA-DAMSA 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº 

004.008544/2026-27. 

  

RESOLVE 
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